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LEI Nº 2.200/2021, de 04 de fevereiro de 2021.

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
PROCEDER, INSTITUIÇÃO DE UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA E O REMANEJAMENTO DE
CRÉDITO AO ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO, PARA
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021, NA
FORMA QUE INDICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO, ESTADO DA BAHIA, no uso
de suas atribuições legais, Faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu Prefeita
do Município, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica Instituída, na classificação Institucional da Despesa Orçamentária do
Município, estabelecida pela Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações, a unidade
orçamentária, a seguir:

I – Unidade Orçamentária: 21.22 – Fundo Municipal de Cultura

Art. 2º - Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a proceder ao Orçamento
Fiscal e da Seguridade do Município, aprovado pela Lei nº 2.197 de 23 de dezembro de 2020, que
estima a Receita e Fixa a Despesa para o exercício financeiro de 2021, de acordo com a definição
contida no Lei de Diretrizes Orçamentária Nº 2.183 de 21 de julho de 2020 e com base no art. 167,
da Constituição Federal, remanejamento mediante realocações na organização de um ente público,
com destinação de recursos de um órgão para outro, pelo total ou saldo, conforme detalhamento a
seguir:

ÓRGÃO UNIDADE FUNCIONAL / PROGRAMA

ÓRGÃO UNIDADE FUNCIONAL / PROGRAMA

16 - Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Economico
ORIGEM

16 - Secretaria Municipal de
Planejamento e

Desenvolvimento Economico

1616 - Secretaria Municipal
de Planejamento e

Desenvolvimento Economico
23.691.0004.2059 - Implantação da Agência de Desenvolvimento Local

19 - Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvolvimento Economico e Governo - SEPLAN
DESTINO

19 - Secretaria Municipal de
Planejamento, Desenvolvimento

Economico e Governo -
SEPLAN

1919 - Secretaria Municipal
de Planejamento,

Desenvolvimento Economico
e Governo - SEPLAN

23.691.0004.2059 - Implantação da Agência de Desenvolvimento Local
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ÓRGÃO UNIDADE FUNCIONAL / PROGRAMA
04.122.0002.1033 - Aquisição e Renovação de Frota

04.122.0003.1032 - Modernização e Informatização do Almoxarifado
15.125.0003.1035 - Elaboração do Plano Municipal de Mobilidade Urbana

15.125.0003.1064 - Elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico
15.451.0003.1028 - Pavimentação e Drenagem de Vias
15.451.0003.1029 - Construção da Rede de Drenagem

15.451.0003.1030 - Construção e Ampliação de Praças e Jardins
15.451.0003.1031 - Construção de Passarelas, Pontes e Viadutos

15.451.0003.1066 - Implementação de PPP do Sistema de Iluminação Pública
15.452.0003.2032 - Serviço de Iluminação Pública

15.452.0003.2069 - Execução de PPP do Sistema de Iluminação Publica
15.544.0003.1034 - Requalificação do Sistema de Abastecimento de Água

17.512.0003.1071 - Ampliação da Rede de Esgotamento Sanitário
17.512.0003.2030 - Conservação dos Serviços de Limpeza Pública

26.453.0003.2028 - Manutenção do Setor de Transporte

ÓRGÃO UNIDADE FUNCIONAL / PROGRAMA
04.181.0013.2060 - Manutenção da Guarda Municipal
15.182.0003.2068 - Gestão das Ações da Defesa Civil

26.452.0003.2061 - Manutenção e Coordenação de Trânsito

ÓRGÃO UNIDADE FUNCIONAL / PROGRAMA
04.122.0002.1033 - Aquisição e Renovação de Frota

04.122.0003.1032 - Modernização e Informatização do Almoxarifado
15.125.0003.1035 - Elaboração do Plano Municipal de Mobilidade Urbana

15.125.0003.1064 - Elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico
15.451.0003.1028 - Pavimentação e Drenagem de Vias
15.451.0003.1029 - Construção da Rede de Drenagem

15.451.0003.1030 - Construção e Ampliação de Praças e Jardins
15.451.0003.1031 - Construção de Passarelas, Pontes e Viadutos

15.451.0003.1066 - Implementação de PPP do Sistema de Iluminação Pública
15.452.0003.2032 - Serviço de Iluminação Pública

15.452.0003.2069 - Execução de PPP do Sistema de Iluminação Publica
15.544.0003.1034 - Requalificação do Sistema de Abastecimento de Água

17.512.0003.1071 - Ampliação da Rede de Esgotamento Sanitário
17.512.0003.2030 - Conservação dos Serviços de Limpeza Pública

26.453.0003.2028 - Manutenção do Setor de Transporte
04.181.0013.2060 - Manutenção da Guarda Municipal
15.182.0003.2068 - Gestão das Ações da Defesa Civil

26.452.0003.2061 - Manutenção e Coordenação de Trânsito

11 - Secretaria Municipal de Serviços Público

20 - Secretaria Municipal de Serviços Públicos e da Ordem Pública - SMSOP

ORIGEM

11 - Secretaria Municipal de
Serviços Público

1111 - Secretaria Municipal
de Serviços Público

DESTINO

20 - Secretaria Municipal de
Serviços Públicos e da Ordem

Pública - SMSOP

2020 - Secretaria Municipal
de Serviços Públicos e da
Ordem Pública - SMSOP

17 - Secretaria Municipal de Ordem Pública
ORIGEM

17 - Secretaria Municipal de
Ordem Pública

1717 - Secretaria Municipal
de Ordem Pública
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ÓRGÃO UNIDADE FUNCIONAL / PROGRAMA
13.392.0010.2025 - Manutenção dos Festejos Populares e dia da Bíblia

23.695.0004.1021 - Construção do Centro de Referência ao Turismo
23.695.0004.1023 - Requalificação da Estrutura Turistica

23.695.0004.2024 - Manutenção das ações de Desenvolvimento do Turismo

ÓRGÃO UNIDADE FUNCIONAL / PROGRAMA
27.812.0011.1052 - Construção de Quadras Poliesportivas e Campo de Futebol

27.812.0011.1063 - Construção de Equipamentos Esportivos
27.812.0011.1069 - Requalificação de Unidade Esportiva

27.812.0011.2055 - Manutenção e Recuperação de areas de Esporte e Lazer
27.845.0011.2054 - Ações Integradas e Articuladas em Parceria com Entidades e

Atletas

ÓRGÃO UNIDADE FUNCIONAL / PROGRAMA
13.392.0010.2025 - Manutenção dos Festejos Populares e dia da Bíblia

23.695.0004.1021 - Construção do Centro de Referência ao Turismo
23.695.0004.1023 - Requalificação da Estrutura Turistica

23.695.0004.2024 - Manutenção das ações de Desenvolvimento do Turismo
27.812.0011.1052 - Construção de Quadras Poliesportivas e Campo de Futebol

27.812.0011.1063 - Construção de Equipamentos Esportivos
27.812.0011.1069 - Requalificação de Unidade Esportiva

27.812.0011.2055 - Manutenção e Recuperação de areas de Esporte e Lazer
27.845.0011.2054 - Ações Integradas e Articuladas em Parceria com Entidades e

Atletas

ORIGEM
09 - Secretaria de Municipal de Cultura e Turismo

DESTINO

2121 - Secretaria Municipal
de Cultura, Turismo, Esporte

e Lazer - SCTEL

21 - Secretaria Municipal de
Cultura, Turismo, Esporte e

Lazer - SCTEL

09 - Secretaria de Municipal de
Cultura e Turismo

0909 - Secretaria de
Municipal de Cultura e

Turismo

1414 - Secretaria Municipal
de Esporte e Lazer

14 - Secretaria Municipal de
Esporte e Lazer

14 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
ORIGEM

ÓRGÃO UNIDADE FUNCIONAL / PROGRAMA
13.122.0002.2002 - Gestão de Pessoal Administrativo e Encargos Gerais

13.122.0002.2003 - Manutenção de Serviços tecnicos e Administrativos
13.122.0010.1025 - Aquisição de Equipamentos e Mobiliarios

13.391.0010.1022 - Revitalização do Patrimônio Histórico e Cultural
13.392.0010.2027 - Manutenção das Ações de Fomento a Cultura fora do

Calendário de Eventos Populares
13.845.0010.2026 - Ações Integradas e Articuladas em Parceria com

Associações Locais na area da Cultura através de Editais

ÓRGÃO UNIDADE FUNCIONAL / PROGRAMA
13.122.0002.2002 - Gestão de Pessoal Administrativo e Encargos Gerais

13.122.0002.2003 - Manutenção de Serviços tecnicos e Administrativos
13.122.0010.1025 - Aquisição de Equipamentos e Mobiliarios

13.391.0010.1022 - Revitalização do Patrimônio Histórico e Cultural
13.392.0010.2027 - Manutenção das Ações de Fomento a Cultura fora do

Calendário de Eventos Populares
13.845.0010.2026 - Ações Integradas e Articuladas em Parceria com

Associações Locais na area da Cultura através de Editais

Destino

21 - Secretaria Municipal de
Cultura, Turismo, Esporte e

Lazer - SCTEL

2122 - Fundo Municipal de
Cultura

09 - Secretaria Municipal Cultura e Turismo
ORIGEM

09 - Secretaria Municipal
Cultura e Turismo

0917 - Fundo Municipal de
Cultura

21 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer - SCTEL

Art. 3º - As modificações de Categoria de Programações Orçamentárias, decorrentes do
Remanejamento autorizada por esta Lei, ficam consignadas à Estrutura de Custos dos
Órgãos/Secretarias a que se referem e incorporadas ao Quadro de Detalhamento da Despesa das
respectivas Unidades Orçamentárias.
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Art. 4º - Em decorrência do remanejamento ora autorizado, ficam alterados e atualizados os
Anexos da Lei nº 2.111 , de 29 de dezembro de 2017 que institui o Plano Plurianual 2018/2021 e
das Leis de Diretrizes Orçamentárias e Orçamentária Anual para exercício financeiro de 2021,
aprovados pelas Leis nº 2.197/2020 e 2.183/2020, respectivamente, conforme detalhamento
constante nesta Lei.

Art. 5º - Fica a contabilidade municipal autorizada a efetuar os registros necessários à
execução desta Lei.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO AMARO, em 04 de fevereiro de
2021.


